
Ofício nº 230/2024/DPARLAM/CMI   Itanhaém, 2 de outubro de 2024. 

 

 

 

À 

Ao 

Senhor Conselheiro 

RENATO MARTINS COSTA 

Presidente do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 

UR-20 

 

 

Assunto: DECRETO LEGISLATIVO Nº 746, DE 2 DE OUTUBRO DE 2024. 

 

 

Senhor Conselheiro Presidente:  

 

Cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me do presente, para encaminhar a Vossa 

Excelência, para conhecimento e providências, cópia do Decreto Legislativo nº 746, de 2 de 

outubro de 2024, objeto do Projeto de Decreto Legislativo nº 16/2024, que “Dispõe sobre a 

aprovação do parecer prévio emitido pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

desfavorável às contas apresentadas pela Prefeitura Municipal de Itanhaém, exercício 2019”, 

deliberado e aprovado durante a 28ª Sessão Extraordinária da 18ª Legislatura, realizada em 2 de 

outubro de 2024. 

Na oportunidade, reiteramos protestos de elevada estima e consideração.  

 

Respeitosamente, 

   

 

 

 

FERNANDO DA SILVA XAVIER DE MIRANDA 

Presidente 
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